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Considerando a conveniência de ae estabelecerem novas diretr izes p a 
ra a celebração de convénios entre a Secre tar ia da Educação e as instituições 
part iculares, pa ra os efeitos do art igo 10 do Decreto- le i n.° 177. de 31 de de
zembro de 1969, ou de concessão de subvenção dest inada à remuneração de 
professores; 

• Cons iderando que a destinação de recursos humanos e f inance i ros 
a entidades que m a n t e n h a m o ensino de 1.° g rau não pode f i car su je i ta a 
critérios subjetivos; 

Cons iderando que, pr ior i tar iamente , devem ser oferecidos recursos 
f i n s - " ~ i r o s p a r a que essas instituições v e n h a m a const i tu i r o seu próprio corpo 
doe ;; 

Cons iderando que há necessidade de u m a avaliação constante e 
contínua de convênios com tais entidades, cu ja prorrogação deve estar v incu lada 
aos resultados obtidos no ano let ivo a que se re f e r i r em; 

Dec r e ta : 

A r t i go 1.° — A Secre tar ia d a Educação, observadas as normas es ta
belecidas neste decreto, poderá celebrar convénios com instituições par t icu lares 
que m a n t e n h a m serviços gratuitos de assistência e de ensino, e m escolas de 
educação i n f a n t i l , especiais ou comuns de 1.° grau. 

A r t i g o 2.° — Os convénios referidos no art igo 1.° serão celebrados 
desde que a instituição interessada satisfaça as seguintes condições: 

I — ser pessoa jurídica de dire i to pr i vado ; 
I I — ter matrícula, como obra social , n a Secre tar ia de Estado da 

Promoção Soc i a l ; 
I I I — ter capacidade operat iva p a r a des ineumbir-se a contento dos 

compromissos assumidos; 
I V — possuir autorização p a r a o func ionamento d a escola; 
V — comprovar a existência de número regu lamentar de crianças, 

e m relação n o m i n a l , c om a respect iva idade; 
V I — acei tar e f ac i l i t a r às autoridades da Secre tar ia da Educação o 

controle admin is t ra t i vo , bem como a orientação, acompanhamento e avaliação das 
at iv idades desenvolvidas pe la escola. 

A r t i go 3.° — A Secre tar ia d a Educação, obedecidas as exigências do 
art igo anter io i poderá: 

I — dest inar à ent idade u m a subvenção proporc iona l ao número de 
ciasses constituídas; ou 

I I — colocar professores « I » , à disposição d a entidade convenente. 
§ 1.° — Os convênios a serem celebrados, a pa r t i r da vigência deste 

decreto, em caráter i n i c i a l , somente poderão prever os benefícios referidos no 
inc iso I d e s f " art igo. 

í 2.° — Quando se t r a ta r de -enovacão dos atuais convênios, a e n t i 
dade poderá optar por u m a das a l ternat ivas a que se re ferem os incisos I e n 
deste artigo. 

í 3.» — P a r a efeito do que dispõe c inc i so n, as Delegacias de E n s i 
n o abrirão, anualmente , inscrição p a r a os professores candidatos a afastamento, 

. i n i c i a l ou erri prorrogação, c lass i f i cando-c* de acordo com • os mesmos critérios 
ut i l i zados p a r a a contagem de pontos nos concursos de remoção. 

§ 4.° — P a r a efeito de classificação, dar-se -á pr ior idade aos c a n d i 
datos à prorrogação de afastamento, para prestação de serviço à mesma i n s t i 
tuição. 

§ 5.° — As Delegacias de En?ino, obedecida a ordem de c lass i f i ca 
ção, proporão afastamento dos professores 

Ar t i go 4.° — O número de a luuos necessários à organização ou m a n u 
tenção de classes, pa ra efeitos deste decreto, será f ixado pela Secre tar ia da E d u 
cação. 

A r t i g o 5." — É vedado o a fastamento, a qualquer título, a professo
res que t enham parentesco, até 2.° grau, com os integrantes da D i r e t o r i a d a i n s 
tituição convenente. 

A r t i g o 6.° — A subvenção re fer ida no •ncáso I do art igo anter ior será 
proporc iona l ao número de classes mant idas peia instituição. 

§ 1.° — P a r a cada classe ins ta lada , a ent idade fará jus à importância 
a n u a l correspondente a 13 (treze) vezes os vencimentos in ic ia is do cargo de P r o 
fessor I. 

5 2.° — A instituição obrigar-se-á a des t i r a r toda a subvenção rece
b ida , exc lusivamente p a r a f ins de pagamento d -̂s professores admit idos . 

A r t i g c 7.° — O afastamento de professoies, pa ra classes comuns, es
peciais ou de educação i n f a n t i l , somente será autorizado se: 

I — não acarre tar prejuízos ao ensino o f i c ia i obrigatório; 
I I — o professor possuir a conveniente habilitação; e 
I I I — houver subst i tuto disponível j i s e r i t c em escalas. 
A r t i gc 8.° — Os professores I, afastados de seus cargos em decorrên

c i a de convênios, serão postos à disposição da Delegacia de Ens ino em cu ja área 
de jurisdição estiver loca l i zada a instituição. 

$ l.o — O professor afastado prestará exclusivamente, serviços d o 
centes. 

I 2.« — Caberá à De legac ia âe Ens ine a responsabi l idade do contro le 
técnico-adminiatrativo da v ida func iona l aos professores de que t r a t a este a r 
tigo. 

Ar t i go 9.° — Não será a tend ida a rvoiicitação de convênio, quando se 
ver i f icar que as crianças re lac ionadas poder iam frequentar escolas of ic iais. 

A r t i g o 10 — A Secre tar ia da Educação designará u m órgão ou co
missão permanente p a r a estudo, controle e íisca1iaaçã© dos convênios de que 
t r a t a este decreto. 

Parágrafo único — Caberá a i n d a a esse órgão ou comissão p e r m a 
nente apresentar relatório a n u a l dos convénios com apreciação de seus r e s u l 
tados. 

Ar t igo 11 — O s convênios de que t r a t a este decreto terão a va l idade 
de u m ano, podendo ser renovados ao seu térarino 

Parágrafo único — Os convênios ataais poderão ser renovados, nos 
termos deste decreto, em prazo a ser f i xado pe ia Secre tar ia da Educação, e v i 
gorarão até o término desse prazo. 

Ar t i go 12 — A Secre tar ia da E3ueaçâo r dentro de t r i n t a dias, b a i x a 
rá normas complementares, necessárias à sxeeu-.ão dftste decreto. 

A r t i g o 13 — Ap l i cam-se , no v4ue couber aos convênios de que t r a t a 
0 presente decreto as normas do Decreto n.° 6 362. de 2 de setembro de 1975. 

A r t i g o 14 — Este decreto entrará em viger n a da ta de sua p u b l i c a 
ção, revogados os Decretos n.°s 1.301, de 20 de maio de 1973, e 2.943, de 30 de 
novembro de 1973. 

Palácio dos Bande i rantes , 17 de dezembro de 1975. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 

José Bonifácio C o u t i n h o Nogue i ra Secretário da Educação 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 17 de dezembro de 1975. 

M a r i a Ange l i ca Ga l i a z z i , D i r t t o r a da Divisão de A tos do G o 
vernador 

D E C R E T O N» 7.319, D E 17 D E D E Z E M B R O D E 1975 

A l t e ra o Parágrafo único do A r t i go 196 do Regulamento da Preservação e Recupe
rarão da Saúde no Campo de Competência da Secretar ia de Estado da Saúde, 

aprovado pelo Decreto a . 52.497, de 21 de julho de 1970 

P A U L O E G Y D I O MARTINS. GOVERNADOR DO E S T A D O D E SAO 
PAULO, no uso de suas atribuições legais. 

Decreta: 

Ar t i go 1» — Passam a t e r a seguinte redação o Ar t i go 106 e seu P a -
rágiafo único do Regu lamento aprovado pelo Decreto n . 52.497, de 21 de ju lho de 
lf>7ü: 

«Artigo 106 — As enfermar ias serão compart imentos destinados a 
receber 3 ou ma is pacientes; não poderão conter ma is de 8 leitos em cada s u b 
divisão e o tota l destas não deverá exceder a 24. 

Parágrafo único — A cada leito deverá corresponder a área mínima 
de: 

1 — 6,0 m2 para adultos; 
2 — 5,0 m2 p a r a adultos em hospita is psiquiátricos; 
3 — 3,5 m2 para crianças; 
4 — 2,0 m 2 pa ra recém-nascido». 
A r t i g o 2« — Este Decreto entrará em vigor n a d a t a de sua p u b l i c a 

ção, revogadas as disposições e m contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 17 de dezembro de 197S. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 

Walter Sidney Pereira Leser — Secretário da Saúde 
Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 17 de dezembro de 1975. 

Maria Angélica Gaiiasta* — D i r e t o r a d » Divisão de A tos do 
Governador 

D E C R E T O H* 7.320, D E 17 D E D E Z E M B R O D£ 1975 

Autoriza a doação de veículos usados ao Fundo de Assistência Social do Palácio do 
Governador 

. « 
P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A u 

P A U L O , no uso de suas atribuições legais. 

Decreta: 

Ar t i g o 1» — F i c a autor i zada, conforme GG-3192-75 — CAM-1729-75, a 
ctoacão ao F u n d o de Assistência Soc ia l do Palácio do Governo , dos veículos cons
tantes das relações anexas, que fazem parte integrante deste decreto, p a t r i m o n i a -
dos por várias Secretar ias de Es tado e declarados excedentes pe la D E M E X . da 
Coordenador ia d a Administração de M a t e r i a l , da Secre tar ia d a Administração. 

Ar t i go 2.° — A Secre tar ia da Segurança Pública, por intermédio do 
Depar tamento Es tadua l de Trânsito, expedirá os cert i f icados de propriedade dos 
veículos o ra doados. 

A r t i g o 3» — A Caixa. Benef icente da Po l i c i a M i l i t a r procederá a b a i 
x a dos veículos pertencentes ao seu patrimônio. 

A r t i g o 4* — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 17 de dezembro de 1975. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S ffy 
Nelson Gomes Teixeira — Secretário daí F a z e n d a 
Antonio E r a s m o Dias — Secretário da/Segurança Pública 
José B. Mindlin — Secretário de Cultuía. Ciência e Tecnologia 
W a l t e r Sidney P e r e i r a Leser — Secretário da Saúde 
Luis Arrobas M a r t i n s — Secretário de Es tado Chefe da Casa 

C i v i l 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 17 de dezembro de 1975. 

Maria Angélica Galiazzi — D i r e t o ra d a Divisão de Atos do 
Governador 

M a r c a — A n o — Mode lo — Chassis — P a t . - Sec . or igem — co-
ordenádoria. 

Vo lkswagen — 68 — K o m b i — B 8 -152.801 • ST-028 - C u l t u r a , 
Ciência e Tecn . — Gab ine te Secret. 

W i l l y s — 64 — P e r u a — 4-8122.05392 — 66978 — F a z e n d a — A d m i n . 
Tributária 

W iUys — 66 — P e r u a — 6-8122.00858 — 66988 — Fazenda A d m i n . 
Tributária 

W iUys 

W i l l y s — 64 — R u r a l — 4-8122.04949 — 135839 Fa z enda — A d m i n . 
Tributária 

Wi l l y s — 64 — R u r a l — 4-8122.06386 — 13 K t50 — Fazenda — A d m i n . 
Tributária 

W i l l y s — 64 — R u r a l — 4-8122.04958 — 135951 — F a z e n d a — A d m i n . 
Tributária 

WiUys 64 — R u r a l — 4-8122.05499 — 155952 — Fazenda — A d m i n / 
Tributária 

W i l l y s — 64 — R u r a l — 4-8122.05406 — 135953 — F a z e n d a — A d m i n . 
Tributária 

W i l l y s 

W i l l y s — 66 — R u r a l — 6-8122.00848 — 135955 — F a z e n d a — A d m i n . 
Tributária 

Wi l l y s — 66 — R u r a l 6-8122.00977 -- 135991 - Fazenda A d m i n . 
Tributária 

W i l l y s — 64 — R u r a l — 4-8122.04941 — 135996 — Fazenda — A d m i n . 
Tributária 

Wi l l y s — 66 — R u r a l — 6-8122.00912 — 136018 — Fazenda — A d m i n . 
Tributária 

Wi l l y s 

W i l l y s — 64 — R u r a l — 4-8122.05783 — 136080 — Fazenda — A d m i n . 
Tributária 

W i l l y s — 64 — R u r a l — 4-8122.05488 — 136087 — F a z e n d a — A d m i n . 
Tributária 

W i l l y s 

W i l l y s — 64 — R u r a l — 4-8122.05497 — 136088 — F a z e n d a — A d m i n . 
Tributária 

W i l l y s — 66 — R u r a l — 6-8122.00903 — 137895 — Fazenda A d m i n . 
Tributária 

W i l l y s — 66 — R u - a i — 6-8122.00913 — 137903 — Fazenda — A d m i n . 
Tributária ' 

W i l l y s — 66 — R u r a l — 6-8122.00889 — 137906 — F a z e n d a — A d m i n . 
Tributária 

W i l l y s — 64 — R u r a l — 4-8122.05506 — 137911 — Fazenda — A d m i n . 
Tributária 

W i l l y s — 66 — R u r a l — 6-8122.00890 — 140858 — Fazenda — A d m i n . 
Tributária 

Volkswagen — 68 — Sedam — B8-523.978 — 135920 — Fazenda — 
A d m i n . Tributária. 

Vo lkswagen — 69 — Sedan — B9-005.630 — ST-021 — C u l t u r a , Ciên
c i a e T e c n . — G a b i n . Secretário 

Vo lkswagen — 69 — Sedan — B9-005.653 — ST-022 — C u l t u r a , Ciên
c i a e T e c n . — G a b i n . Secretário 

Vo lkswagen — 68 — S edan — B8-50O.122 — ST-023 — C u l t u r a , Ciên
c i a e T e c n . — G a b i n . Secretário 

Vo lkswagen — 69 — Sedan — B9-016.782 — ST-024 — C u l t u r a , Ciên
c i a e T e c a . — G a b i n . Secretário 

Vo lkswagen — 69 — Sedan — B9-012.064 — ST-026 — C u l t u r a , Ciên-
c i a e T e c n . — G a b i n . Secretário -—-

Vo lkswagen — 69 
— G a b i n . Gove rnador . 

— K o m b i — B9-175.565 — 7828 — C a s a C i v i l 

Vo lkswagen — 7o 
— G a b i n . Gove rnador . 

— V a r i a n t — BV-020748 -- 13661 — C a s a C i v i l 

Vo lkswagen — 70 
— G a b i n . Gove rnador . 

— V a r i a n t — BV-020(188 -- 13663 — Casa C i v i l 

Vo lkswagen — 70 
— G a b i n . Gove rnado r . 

— Sedan — BP-776491 -- 14719 — Casa C i v i l 

Vo lkswagen — 67 
T e c n . Espec i a l . 

— Sedan -- B7-400.143 — 03 — Saúde — Se I V . 

Volkswagen — 67 
T e c n . Espec i a l . 

— Sedan -- B7-421.277 — 04 — Saúde — Serv . 

Vo lkswagen — 67 
T e c n . Espec i a l . 

— Sedan -- B7-421.261 — 06 — Saúde — Serv . 

Chevro le t — 64 — 
T e c n . Espec i a l . 

P i c k - u p — G64A-5951-M — 533 — Saúde — Serv . 

Chevro le t — 64 — P i c k - u p — G64P-5630-M — 3195 — Segurança 
— A u t a r q u i a — C x . Beneí. P o l . M i l i t a r . 

Chevro le t — 66 — P i c k - u p — C144ZBR18058B — 4949 — Segurança 
— A u t a r q u i a — C x . Beneí. P o l . M i l i t a r . 

W i l l y s — 65 — P e r u a — 5-8126.01.685 — 2824 — Segurança — Div 
Transpor tes . 

Vo lkswagen — 67 — Ambulância — B7-122.104 — 7903 — Segurança 
— A u t a r q u i a — C x . Beneí. P o l . MilítaT. 

Chevro le t — 64 — Furgão — G64P0067M — 3196 — Segurança 
— A u t a r q u i a — C x . Beneí. P o l . M i l i t a r , 

Dodge -Dar t — 71 — Sedan — GO-24048 — 17633 — Casa C i v i l — 
G a b i n . Governador — Jaguaré. 

Dodge-Dar te — 72 — Sedan — CO-35332 — 145887 — Fazenda — 
A d m . S u p . Sec . Sede — Jaguaré. 

Chevro le t — 73 — Sedan Opa l a — 5NS9DDB121497 — 5708 — Segu
rança — D i v . Transportes — Jaguaré. 

D E C R E T O N.0 6.817, D E 26 D E S E T E M B R O D2 1975 
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar Dos termos do ártico 6>", da Lei n a 

567, de 11 de dezembro de 1974 

Retificação 

Ar t i go 1.» 

Parágrafo único 

em D i s c r im ina t i v o da Despesa a Nível de Subeíemento 
Leia-se como segue e não como coiiôUiu; 


